
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RE nos EDcl no AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.422.746 - 
ES (2018/0344355-3)

  

RELATORA : MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
RECORRENTE : MÁRIO CALIARI 
REPR. POR : ZURETTE NEVES CALIARI - INVENTARIANTE
ADVOGADOS : WILSON HAESE  - ES005411 
   HIRAN LUIS DA SILVA  - ES016557 
RECORRIDO : JOSE SIQUEIRA CORREA 
ADVOGADO : WELITON ALVES DE ABREU  - ES007597 
 

  

EMENTA
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRINCÍPIOS DO 
CONTRADITÓRIO, DA AMPLA DEFESA, DO DEVIDO 
PROCESSO LEGAL E DOS LIMITES DA COISA 
JULGADA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO 
GERAL. TEMA 660/STF. SEGUIMENTO NEGADO.

 

  

DECISÃO
Trata-se de recurso extraordinário, interposto por MÁRIO CALIARI, com 

fundamento no art. 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão da 
Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça, assim ementado (fl. 381):

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
AÇÃO DE HABILITAÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM 
RESOLUÇÃO DE MÉRITO. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS 
INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO. DEFEITO 
EMENDADO OPORTUNAMENTE. EXTINÇÃO INDEVIDA. 
RECONHECIMENTO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 
JURISDICIONAL. INEXISTÊNCIA. AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO SOBRE UM DOS DISPOSITIVOS 
INDICADOS COMO VIOLADOS. SÚMULA 211/STJ. VIOLAÇÃO 
AOS DISPOSITIVOS DOS ART. 320, 455, INC. I E II, DO CPC/15. 
NÃO DEMONSTRADA. SÚMULA 284/STF. REGÊNCIA PELO 
ART. 277 DO CPC/15. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO 
ESPECÍFICA QUANTO AO PONTO. SÚMULA 283/STF. 
INCIDÊNCIA. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.

1. Não há que se falar em nulidade do acórdão por contradição ou 
omissão, sem deduzir de que modo o acórdão recorrido teria incorrido 
em aludidas deficiências de fundamentação. Súmula 284/STF.

2. Sobre a violação ao art. 223 do CPC/15, para que se configure o 
prequestionamento da matéria, há que se extrair do acórdão recorrido 
pronunciamento expresso sobre as teses jurídicas em torno do 
dispositivo legal tido como violado, a fim de que se possa, na instância 
especial, abrir discussão sobre determinada questão de direito, 
definindo-se, por conseguinte, a correta interpretação da legislação 
federal (Súm. 211/STJ).

3. Quanto à violação ao art. 320, 485. Inc. I e II, do CPC/15, não 
houve a demonstração clara, com cotejo analítico, do dissídio 
jurisprudencial invocado, cenário que configura deficiência da 
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fundamentação, incidindo a Súmula nº 284/STF. Aplicação analógica.
4. Quanto à fundamentação do acórdão recorrido com esteio no art. 

277 do CPC/15, a subsistência de fundamento inatacado apto a manter a 
conclusão do aresto impugnado impõe o não conhecimento da pretensão 
recursal, a teor do entendimento disposto na Súmula nº 283/STF. 
Aplicação analógica.

5. Agravo Interno não provido.

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados, a teor da seguinte 
ementa (fl. 410):

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO EM 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE HABILITAÇÃO. 
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. 
AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À 
PROPOSITURA DA AÇÃO. DEFEITO EMENDADO 
OPORTUNAMENTE. EXTINÇÃO INDEVIDA. 
RECONHECIMENTO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 
JURISDICIONAL. INEXISTÊNCIA. AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO SOBRE UM DOS DISPOSITIVOS 
INDICADOS COMO VIOLADOS. SÚMULA 211/STJ. VIOLAÇÃO 
AOS DISPOSITIVOS DOS ART. 320, 455, INC. I E II, DO CPC/15. 
NÃO DEMONSTRADA. SÚMULA 284/STF. REGÊNCIA PELO 
ART. 277 DO CPC/15. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO 
ESPECÍFICA QUANTO AO PONTO. SÚMULA 283/STF. 
INCIDÊNCIA. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. AUSÊNCIA 
DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE. EMBARGOS 
REJEITADOS.

1. Inexistindo omissão, obscuridade, contradição ou erro material, 
cumpre registrar que os embargos de declaração não se não são via 
adequada para a insurreição que vise a reforma do julgamento.

2. Embargos de declaração rejeitados.

Nas razões do recurso extraordinário (fls. 420/430) sustenta a parte 
recorrente que está presente a repercussão geral da questão tratada e que houve ofensa ao 
artigo 5º, inciso LIV, da Constituição Federal, alegando, para tanto, que o acórdão 
recorrido, mesmo instado em embargos de declaração, não teria se manifestado sobre 
questões que necessitam de esclarecimentos, vulnerando o devido processo legal.

As contrarrazões não foram apresentadas (fl. 437).
É o relatório.
O recurso extraordinário não comporta seguimento.
Com efeito, no julgamento do ARE 748.371 RG/MT, o Plenário do 

Excelso Pretório concluiu pela ausência de repercussão geral da questão relativa à 
suposta afronta aos princípios do contraditório, da ampla defesa, do devido processo legal 
e dos limites da coisa julgada, se dependente de prévia violação de normas 
infraconstitucionais (Tema 660/STF), como é o caso dos autos, que trata da questão dos 
pressupostos dos embargos de declaração.

A ementa do acórdão foi redigida nos seguintes termos:
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Alegação de cerceamento do direito de defesa. Tema relativo à 
suposta violação aos princípios do contraditório, da ampla defesa, dos 
limites da coisa julgada e do devido processo legal. Julgamento da causa 
dependente de prévia análise da adequada aplicação das normas 
infraconstitucionais. Rejeição da repercussão geral. (ARE 748371 RG, 
Relator(a): Min. GILMAR MENDES, julgado em 06/06/2013, ACÓRDÃO 
ELETRÔNICO DJe-148 DIVULG 31-07-2013 PUBLIC 01-08-2013 ) 

No mesmo sentido, cumpre também trazer à baila os seguintes julgados da 
Corte Suprema:

AGRAVO INTERNO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
VIOLAÇÃO AO DIREITO ADQUIRIDO, AO ATO JURÍDICO 
PERFEITO E AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. OFENSA 
CONSTITUCIONAL REFLEXA. ACÓRDÃO RECORRIDO EM 
CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO STF. 
REAPRECIAÇÃO DE PROVAS. INADMISSIBILIDADE. SÚMULA 
279 DO STF. 1. O STF, no julgamento do ARE 748.371-RG/MT (Rel. 
Min. GILMAR MENDES, Tema 660), rejeitou a repercussão geral da 
violação ao direito adquirido, ao ato jurídico perfeito, à coisa julgada ou 
aos princípios da legalidade, do contraditório, da ampla defesa e do 
devido processo legal, quando se mostrar imprescindível o exame de 
normas de natureza infraconstitucional. 2. O acórdão do Tribunal de 
origem revela-se em consonância com a jurisprudência do SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL. 3. A reversão do julgado depende da análise da 
legislação local e do conjunto probatório constante dos autos, o que é 
incabível em sede de recurso extraordinário, conforme consubstanciado nas 
Súmulas 280 (Por ofensa a direito local não cabe recurso extraordinário) e 
279 (Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário) do 
STF. 4. Agravo interno a que se nega provimento. (RE 589655 AgR, 
Relator(a):  Min. ALEXANDRE DE MORAES, Primeira Turma, julgado 
em 10/08/2018, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-174 DIVULG 
23-08-2018 PUBLIC 24-08-2018) 

Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Processual 
Civil e Administrativo. Recurso de corte diversa. Pressupostos de 
admissibilidade. Inexistência de repercussão geral. Precatório. Violação da 
coisa julgada. Repercussão geral. Ausência. Fatos e provas. Reexame. 
Impossibilidade. Precedentes. 1. O Plenário da Corte, no exame do RE nº 
598.365/MG, Relator o Ministro Ayres Britto, Tema 181, concluiu pela 
ausência de repercussão geral do tema relativo a pressupostos de 
admissibilidade de recursos da competência de outros tribunais, dado o 
caráter infraconstitucional da matéria. 2. Ausência de repercussão geral 
do tema relativo à suposta violação dos princípios da legalidade, do 
contraditório, da ampla defesa, do devido processo legal, bem como dos 
limites objetivos da coisa julgada (ARE nº 748.371/MT, Relator o 
Ministro Gilmar Mendes, Tema 660, DJe de 1º/8/13). 3. Conclusão em 
sentido diverso da adotada no acórdão recorrido demandaria, na espécie, o 
reexame aprofundado do conjunto fático-probatório dos autos, o que é 
inviável na via eleita, segundo o enunciado da Súmula nº 279/STF. 4. 
Agravo regimental não provido. 5. Inaplicável o art. 85, § 11, do CPC, haja 
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vista tratar-se, na origem, de mandado de segurança (art. 25 da Lei nº 
12.016/09). (ARE 994883 AgR, Relator(a):  Min. DIAS TOFFOLI, 
Segunda Turma, julgado em 29/06/2018, PROCESSO ELETRÔNICO 
DJe-174 DIVULG 23-08-2018 PUBLIC 24-08-2018) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 1.030, I, alínea "a", primeira 
parte, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.
Intimem-se.

 

  

Brasília, 09 de outubro de 2019.

Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA 
Vice-Presidente
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